
Indicação Nº 1742/2026

Ementa: Indica ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

competente, que oficie a Enel Distribuição São 

Paulo para realização de poda de árvore 

localizada na Rua Turiaçu, altura do número 125, 

no bairro Conj Hab St B, em razão do contato da 

vegetação com a fiação elétrica.

INDICO nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, solicitando que a Secretaria 

competente realize o encaminhamento da presente demanda à Enel Distribuição São Paulo, a 

fim de que seja efetuada a poda da árvore situada na Rua Turiaçu, altura do número 125, no 

bairro Conj Hab St B, tendo em vista que seus galhos encontram-se encostando nos fios da rede 

elétrica.

Munícipes relataram preocupação com o risco de curto-circuito, quedas de 

energia, danos à rede e possíveis acidentes, especialmente em períodos de chuva e ventos fortes.

Justificativa

Senhor Presidente,
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Senhores Vereadores

A presente Indicação tem por finalidade solicitar que o Poder Executivo Municipal 

oficie a Enel Distribuição São Paulo para que seja realizada a poda da árvore localizada na Rua 

Turiaçu, altura do número 125, no bairro Conj Hab St B, devido ao contato direto dos galhos 

com a fiação elétrica.

O cenário atual representa risco significativo à segurança dos moradores, podendo 

ocasionar interrupções no fornecimento de energia, curtos-circuitos, danos materiais e 

acidentes envolvendo transeuntes e veículos que circulam pela via.

Trata-se de medida urgente e necessária para preservar a integridade da rede 

elétrica, garantir a continuidade dos serviços essenciais e assegurar um ambiente mais seguro 

para a população local.

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal que determine à 

Secretaria competente o imediato encaminhamento do pedido à Enel, para providências 

quanto à poda da árvore mencionada.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 03 de fevereiro de 2026.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 3 de fevereiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=TKHTY0B4M0ZJP090, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: TKHT-Y0B4-M0ZJ-P090
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